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scguinlc: = Prcsente de dl~sef(' ii o volunt.u iamenlc, 011 sendo fl rt ~ ~ O em., . Achando- se
p rc~o na cadeia de . . . pelo crime de . . . • foi l'f 'conhecHo, ou declarou-se desertor d'cste
Corpo em .. . , (' (' ntre~ lI e pela J\ I, ;ctorid.1u e civi l á militar um. . •

--,,--
i'iH~.ST=~ UlRO n es ~ ~m o <r IW§ ~, ~ ~ ~n:t :oio.

Á lIrnc1 endo no que Me representou a J unta de P,lrorlr:a da Freguezia de Santo
Antonio dos Olivn es. Districto de Coimbra. pedindo II crearüo de dila" cadeiras do eu
sino prirnario ; Usaudo da luculdade conlcridn pelo ar tigo 5.n tio Decreto, com ~nll c \~uo

legi:-lal i\'J. de 20 de Setem bro de 181./'.: 'l'endo cm vista a Lei do Orçamento do Es
lado ; c Conformandc-ãlc com n Proposta til) Consel ho Superior d , ~ Iustrncçãn l'uhl ica,
em Consulta de 30 de ,!1I1ho do corrente anno: Hei por bem, cm Xome t1 'E I.- H I~I ,

Crcar duns cadeiras de ensino prirnnrio, primeiro grnu, lima no logar das Torr es, c
outra na Freguczia de S. Silves tre, ambas 110 Concelho e Di-tricto do Coimbra; c Mandar
que cllas sejnm desde logo postas a concurso.

O Ministro c Secretario d'Estado tios N ('gu(~ ios tio Reino assim o tenha entendido,
e fa ça executar. Paço ,Ias Necessidades, cm II de Julho de 185 5,=REI, I1egente.=
Rodrigo da Fonseca J/agallt iir,i. :\0 Dlario ,ln Governo de 10 Ile )ia io de 1B56, N .- 50.

-----
nST Rl' C(\O sECUN n .\ HI.\ ,

Atíen.lendo ao 'lue 1\[e representou o (;O\ errlaôor Civ il dI) Districto de /leja, sobre
a necessidade 0[1 crearão ele lima cadeira de lioguas Iranccza c illglcw, no Lvccu Nacio
nal do mesmo Districto : C~ (l ndo da i.l u c l ('l r i ~n c:j o conferida pelo nrtigo ,HJ.o do Decreto,
com forço de lei, de 20 de Setembro de 18 H: c Ccnfo rmando- âle com a Consulta do
ConselhoSuperior de (nstrocção Publica, de (j do corrente me': lI ei por bem, cm Nome
d'Er.-BEI, Crear uma cadeira de linguas [rancezn e inglozn, no LJCeu Naciona l de Heja ;
e Mandar 'Ine clla seja desde Il)go posta a concurso,

O l\lill i ~ t ro c Secretario d' Estado dos Negarios do llcino, assim o tenha enten
,lido e faça executar. Paço das Necessidades, cm 11 de Julho de 1855, = HEI, Ilc
gente. = ll,)(/ri!lo da Fonseca Jlayallul cs.

j\TO Diari o do GO\ I'n10 de 13 de Maio de Hl56 , ),: .0 I I ~ .

INSTl lllCt,:;\ O I' IU:\ I AHI.\,

Á lleodeodo ao 'I"e } je reprcsentamm a Junta geral c O Governador Civi l ,10 Dis
tricto da l lorta , sobre 11 necessidade de serem creadas ;:IglJ mas cadeiras de ensino pri
mario n'nquelle Districto; l1snlHlo da !;\culdóHl e conferida pelos artigos 5.° e 40.0 do
Decreto, com sunc ção Iegi:-l:lti\'O , de 20 de Setembro de 1S -~ ·~ ; Tendo em vista II Lei
do Orçamento do Estado: c Conformando-Me 1'0 111 a Consulta do Conselho Superior de
Instrucçã o Publica de 20 de l\Inr\,o do corre nte auno, c com a proposta do sobredito
Governador Civil : Hei por bem, em Xome d'EI.- HEl , Crcar seis cadeirus de ensino
prirnario no Uistricto d[l Horta. sendo quutro p:lra o sexo masculino, que serão colloca
das nos freguezia s de Pedro ~ligue l , concelho da Ilorta: S, Mil thclIS, concelho do Mog
dalenn , na ilha do Pico ; Cnlhd a, concelho t1 :l ~ LóJgcns, na mesma ilha ; c Fnjü, Conce
lho das Lagcns, da ilha das r Iores ; c duas para o sexo feminino, que terão o seu <.lS
sento na cidade da Ilortn, e ne, vi lln do Snuta Cru" da ilha das Flores : c Sou nu tro
sim Servido Ordenar, clue se abra desde 1°30 concurso para o provimento das cadeiras
crcadas por este Decreto.

O 3Jinislro e Secretario d' Estado do; " egoeios do Reino assim o tenha entendido,

judite.nozes
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e fa ça executar. Paço de
da Fonseca il/agalhàes.

Cintra, em Ui de Julho de IS[j[j.= HEI, ltegcnte.=Rodl'igo
Xo D i :lr i(J 11 i' lG \!\"er IlÜ de I :) (le ::\Iaio deI ) 051;, :\ .°1 12.

Allen tlclldo ao q lll~ Me rcprcscntcu » Cil mar il I\lu!l ícill;tl (la Vil!a de Bo rba, sobre
n necessidade dll CH' (l('iío de lima cadeira de lalim n'aqucll» Vill» ; Confurmnndo-âl c com
a Cons ulta du I , 0 de Fevereiro de ! SJO , lia qual o Cl)IJ ,ellllJ Superior de I!J ~ t r uc\i1o Pu
blica é de parecer, que convem crenr ali a prctcudid n r- a-l eit-a, cm proveito da moci
dade dedicada fi carre ira (LJS letras Oll do ~ ôll'e fll l) c i l ) ; e 'l'cudo cm vistu o disposto no
artigo nG.o do Decreto. com força de Lei . de 2 0 de Setemb ro de 18 'kl: i lei por bem ,
cm Nome d'EL- HEI, Cre:ll' uma cadcrn de gr'nmma{ira P0 l' l Ug UCI ll c latina e de la
tinidade na Vi lla de Borhn, Districlo de E\'ura, e ~! (1! l ;J ilr 1111 C olla S,-,jil dec',lc logo posta
li concurso,

O Ministro e Secretario d' Estado tI .:!s Negncios do H (~ i n o assim o lenha enlendido,
c faça executar. Paço de Cintrn, cm 18 de J ulho de 181i J. =HEI, Ht'gnllle, = llo-
driga da Ji'0I 18cca iUoya llu)cs. 1\'0 Dinrio do Gover no de 13 del\la!o tl ( ~ lB:i fl

j
~T.O 1 12 .

A ttcculendo ao q lle l\I l.~ representou o Gove rnador Civil da Horta, sobro II COlH'C 

niencin de serem supprimidns {IS cndcir.is de lutirn c de philosophi», ex ist-n tcs na CiI

pital do lristricto, fóra do Lvceu Xncionnl : Tendo em \ i ~t a o qlle dispõe o Decreto de 20
de Setembro de 18 -í .'t., appruvado pela Lei de 29 de Xorl' mhro do mesmo nuno : e C Ol\4

fo rmando-Me com o parec.er do Conselho Superior de l rb tr \l (,\' ~o Publica, interposto na
Consulta de 2 5 de J ulho de 18 ~d-: Hei por bem, cm Nome d' EL-UEI. Supprimir as
cadeiras de latim c de plulusophia, que existem na Cnpita! do Districto da Horta, [ó:'a
do Lyceu Nocional do mesmo Distrirío.

O Ministro e Sfc relario rJ 'Estllilll tio:. r't'Mocio:, do llcino assim o tenha entendido
c faça executar. Paro de Ciutm, cm 18 de J ulho de 1i';;; i). "= REI, HCr;u ltC.= Ro-
tlrigo da Fonseca J.}faYilllúi cs. XI) Dluric do Go verno de 13 de i\la io de 1ll5ô, N.o ns .

NIHiRS1fEIJUO n o .' R'EGeH; ll~:; !1';t ;C U, !J>§ :LU '9'Jl' U;m ,;
:i~ D~ .I1U§TI (Jll..,
Repartiçúo da Justiça.

D 011 FElI"íA NDO, H E! Regente dos Reiuos de I'oc[lIgo! e Algnrvcs, etc., em
Nome d'EL-HEI. Fazemos saber a lodos os sulxlitos du Sua Magestadc, (lue as Curtes
Geraes decretaram, e Nós Queremos a Lei seguinte:

Artigo 1.0 São recenseados, como jura dos, todos os cidadãos que, pela Legislação
cm \'igor na cpocha do re censcnmcnto forem huheis paril votar na eleição dos Depu
tados da Nil('ão; c além J ' i !' ~ o ti verem de renda liquida unnual, cm Lisboa e Porto,
,~OO$OOO róis, e 200S000 r óis lias mais terras do continente do Reino e Ilhas adja
centes, proveniente das mesmas fon tes; e provada pela mesma fôrma por (llle se prOl'üf
a renda necessaria para ser eleitor, gUD rdada a devida proporção; ou tiverem os g rDIIs

e tit ules liiterurios, pelos q Uil CS a sobredi ta LrgisID~'ão os dispcll:-c de toda li prova de censo.
§ unira. Quando em <llgulllLl C OllliHl' il não houver cento e vinte cidadãos habeis

para Jurados, que lenham a renda liquida marcada n'csto ar tigo, prueucher- se-ha e~se

numero com os que tiverem de renda liquida a quantia inimediuta.
Art. 2." Não podem ser jurados, ainda que tenham os habilita ções exig idos no

artigo antecedente :
1.° Os que não souberem ler nem escrever.
2.° Os membros do Corpo Legislativo, durante o excrcirio de suas íunc ções.

l '


	Decreto18-7-1855_1
	Decreto18-7-1855_2

